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LEI N° 4.748
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.

DENOMINA RUA “BENEMÉRITO IVAN
FEHLAUER”.

O Prefeito do Município de Mafra, Emerson Maas, faz saber a todos

os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua “BENEMÉRITO IVAN FEHLAUER”

iniciando na Rua Benemérito Adão Chermack, lado par, percorrendo a distância

de 100,00 (cem) metros com uma largura de 14,00 metros até encontrar a Rua

Benemérita Maria Fürst Chermack, lado par, bairro Vila Nova, Mafra/SC.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mafra/SC, 12 de dezembro de 2024.

Emerson Maas

Prefeito Municipal


